
PORTARIA 29/2023

Institui Comissão para Autoavaliação do PPGLinC.

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Língua e Cultura (PPGLinC-
UFBA), no uso de suas atribuições que lhe conferem as alíneas  h e  q do  art. 7 do 
Regulamento Interno do PPGLinC UFBA,

RESOLVE:

Art.1 Designar,  para  constituir  a  Comissão  para  Autoavaliação  do  PPGLinC,  os 
seguintes nomes:

I – Mailson dos Santos Lopes, Docente Permanente, Presidente da Comissão; 
II – Tiago Alves Nunes, Egresso do Programa; 
III – Marco Luiz Mendes de Oliveira, Discente de Doutorado do PPGLinC;
IV – Adriana Martins Simões, representante da comunidade externa;  
V – Tatiane dos Santos Buri Cunha, Técnica Administrativa em Educação.

Parágrafo  único.  A  Comissão,  ora  constituída,  para  elaborar  os  critérios  de  Autoavaliação 
PPGLinC e acompanhar sua execução, terá validade equivalente ao prazo de encerramento da  
coleta Sucupira de 2024 (março de 2025), apresentando ao colegiado do PPGLinC, ao fim dos  
trabalhos, os documentos elaborados para apreciação. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 17 de outubro de 2023

Carlos Felipe da Conceição Pinto
Coordenador

Programa de Pós-Graduação em Língua e Cultura
Universidade Federal da Bahia
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